
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUA  
ESTADO DO PARANÁ 
"A Capital da Amizade" Umuarnira 

Crie& ata. Goa 

PORTARIA N° 593/2005 

Constitui Comissão Especial para vistoriar veículo 
a ser adquirido pelo Município. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, considerando a Lei Municipal n9  2.708, 
de 12 de julho de 2005, 

RESOLVE: 

OCSRUJA witkutm CtIkTafig 1 
Artu1,°. Constituir Comissão Especial para vistoriar veículo a 

ser adquirido pelo Município, emitifiaórargéOp-V.ivgetgurialsobre condições de uso em 
que o mesmo se encontra, integradap-o-r: 

L..J 	ÇL.. .AMARALtkiti 
• LUInCARLOS-GUERRERwSedretário de Obras e Urbanismo 

DONIINGOSIVIARTiWALMENDRO)AeDirdor Presidente do Seraupa 
TARCÍSIO ULIANO - CRefe da Divisão deTVlanutenção 

Art. 2°. A comissão de que trata esta Portaria deverá apresentar 
o Relatório com o Laudo de Vistoria à Secretaria de Administração no prazo de até 
15 (quinze) dias. 

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, em 03 de agosto 
de 2005 - L ANO DE FUNDAÇÃO. 

LUIZ REN TO RIBEIRO DE AZEVEDO 
refeito Municipal 

PEDRO A ILDO Z FILHO 
Secretário de Administração 
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